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PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM
PARA OCUPAGCAO DE UM POSTO DE TRABALHO DA
CARREIRA/CATEGORIA DE ASSISTENTE TECNICO

EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNGOES PUBLICAS
POR TEMPO DETERMINADO ~ TERMO RESOLUTIVO CERTO

ATAN.° 1

Aos treze dias do més de margo de dois mil e vinte e seis, reuniu o juri do procedimento concursal
comum para a constituigdo de vinculo de emprego publico, na modalidade de contrato de trabalho
em fun¢gdes publicas por tempo Determinado — Termo Resolutivo Certo, com vista ao
preenchimento de 2 (dois} postos de trabatho para Assistente Técnico — Nadador Salvador , para
a Unidade Orgénica Flexivel de Desenvolvimento Humano, para o servigo de Desporto, nomeado
por despacho de 23 de fevereiro de 2026 do Senhor Presidente da Camara, constituido nesta data
por:

o Presidente: Elisabete Marques dos Santos {(Chefe da Unidade Organica Flexivel de
Desenvolvimento Humano do Municipio de Seia);

¢ Vogais efetivos: Dina Maria Pinto Proenga Machado (Chefe da Unidade Orgénica Flexivel
de Educagdo do Municipio de Seia) que substitui o Presidente nas suas faltas e
impedimentos, e Vera Lucia Rodrigues Mota (Chefe da Unidade Orgénica Flexivel de
Gestao de Recursos do Municipio de Seia);

* Vogais suplentes: André Rui Garcia Nércio (Técnico Superior do servigo de Desporto e
Juventude do Municipio de Seia) e Andrea Cristina Reis Gaspar (Técnica Superior do
servico de Administragdo e Desenvolvimento de Recursos Humanos do Municipio de
Seia).

1 - Esta reunido teve como objetivo fixar os parametros de avaliagdo, a ponderagéo e o sistema

de valoracéo final dos métodos de selegido a aplicar no presente procedimento concursal com a

seguinte caraterizacio: As atividades a executar, para além das fung¢des previstas no anexo a que

se refere o n.° 2 do artigo 88.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas, aprovada pela Lei

n.° 35/2014, de 20 de junho (adiante designada por LTFP), consistem no seguinte:

1. Vigilancia e Prevencgéo

Vigiar permanentemente a area aquatica sob a sua responsabilidade.

Avalliar riscos ambientais (correntes, ondulacdo, profundidade, meteorologia).

Prevenir situagdes de perigo, advertindo os utentes para comportamentos de risco.

Assegurar o cumprimento das regras de seguranga e sinalizag&o balnear.

2, Salvamento e Socorro Aquatico

Efetuar salvamentos aquaticos a banhistas em dificuldade ou em risco de afogamento.

Utilizar corretamente os meios e equipamentos de salvamento disponiveis.

Atuar com rapidez, eficacia e seguranga, protegendo a propria integridade fisica.

3. Primeiros Socorros e Suporte Basico de Vida

Prestar primeiros socorros a vitimas de acidentes ou doengas subitas.

Executar manobras de suporte basico de vida (SBV), incluindo reanimagéo cardiorrespiratéria,

guando necessario.

Manter a vitima estabilizada até & chegada de meios de socorro diferenciados.

4. Articulagao com Entidades de Emergéncia

Comunicar ocorréncias as autoridades competentes. \
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Colaborar com outros profissionais de seguranca e socorro.

Preencher relatérios de ocorréncias, quando aplicavel.

5. Manutengdo e Controlo de Equipamentos

Verificar diariamente o estado dos materiais de salvamento e primeiros socorros.
Garantir a correta arrumacgéo e conservacgdo do equipamento.

Reportar avarias ou faltas de material.

6. Informagao e Apoio ao Publico

Prestar informagdes aos utentes sobre condigdes de seguranga e utilizagéo do espago.
Promover comportamentos seguros e educagdo para a prevengao de acidentes.

Nestes termos, o juri deliberou por unanimidade, o seguinte:
2 - Métodos de Selegdo - Os Métodos de Selegéo a utilizar seréo:
a) Avaliagdo Curricular e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.

2.1 — Avaliagdo Curricular complementada pelo método de selegio facultativo Entrevista de
Avaliagdo de Competéncias.

2.2 - Ao abrigo do disposto no art.? 21.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro, todos os
métodos de selecdo, bem como todas as suas fases, tém carater eliminatério, pelo que serdo
excluidos os candidatos que obtenham uma valoragédo inferior a 9,50 valores em qualquer um dos
metodos de selegdo ou numa das suas fases, bem como os que ndo comparegam a qualquer um
dos métodos de selegdo.

2.3 - De acordo com o disposto no art.® 19.° da citada Portaria, a aplicagéo do 2.° método e
seguintes sera apenas efetuada a parte dos candidatos aprovados no 1.° método de selegdo, a
convocar por conjuntos sucessivos de 10 candidatos, por ordem decrescente de classificagéo,
respeitando a prioridade legal da sua situacdo juridico-funcional, até a satisfacdo das
necessidades.

2.4 - Avaliagédo curricular (AC) - Visa aferir os elementos de maior relevincia para o posto de
trabalho a ocupar, entre os quais a habilitagdio académica ou nivel de qualifica¢do, a formagéo
profissional, a experiéncia profissional e a avaliagdo do desempenho. A avaliagdo curricular sera
avaliada numa escala de 0 a 20 valores, expressa até as centésimas e resultard da média
aritmética simples das classificagdes obtidas na avaliagdo dos seguintes pardmetros:

» Habilitagbes Académicas — HA
* Formagao Profissional — FP
» Experiéncia Profissional — EP

De acordo com a seguinte formula:

AC = HA (30%) + FP (35%) + EP (35%)

Em que:

Habilitagdo académica (HA) - avaliada numa escala de 0 a 20 valores, nos seguintes termos:

* Habilitagbes académicas de grau exigido & candidatura — 18 valores
* Habilitagbes académicas de grau superior exigido a candidatura — 20 valores
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Formacédo profissional (FP) - A Formacgio Profissional é considerada desde que relacionada
com a area do presente posto de trabalho e obtidas nos Ultimos 5 anos.

Sdo consideradas agbes comprovadas por certificados ou diplomas que indiquem expressamente
0 numero de horas ou de dias de duragdo da agédo e a data de realizagdo. Sempre que do
respetivo certificado ndo conste o nimero de horas de duragéo da formagéao, considerar-se-a que
cada dia de formagao é equivalente a seis horas e cada semana a cinco dias. Este pardmetro sera
avaliado numa escala de 0 a 20 valores, nos seguintes termos:

Formagao profissional - 0 a 10 horas - 10 valores

Formagao profissional - entre 11 a 20 horas -12 valores
Formagéo profissional - entre 21 a 30 horas - 14 valores
Formagéo profissional - entre 31 a 40 horas - 16 valores
Formagéo profissional - entre 41 a 50 horas - 18 valores
Formagao profissional - => a 51 horas - 20 valores

Os valores ndo s&o cumulativos, pelo que no casc de presenga de dois ou mais itens, atribuir-se-a
o valor correspondente ao item mais elevado.

Experiéncia Profissional (EP) - A Experiéncia Profissional é avaliada tendo em consideragao o
exercicio efetivo de fungdes, desde que devidamente comprovadas, especificamente na area para
a qual o procedimento concursal é aberto, sendo valorada de acordo com uma escala de 0 a 20
valores, nos seguintes termos:

Sem experiéncia profissional - 10 valores
Experiéncia profissional < 1 anos -12 valores
Experiéncia profissional = 1 e < 2 anos -14 valores
Experiéncia profissional = 2 e < 3 anos - 16 valores
Experiéncia profissional = 3 e < 5 anos - 18 valores
Experiéncia profissional => 5 anos - 20 valores

2.5 - Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC): Visa obter informagbes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas
essenciais para o exercicio da fungdo. As competéncias a avaliar fazem parte integrante do perfil
de profissional previamente definido no mapa de pessoal da autarquia.

A classificag@o a atribuir a cada uma das competéncias sera expressa numa escala de 0 a 20
valores, com expressdo até as centésimas. A avaliagdo final da Entrevista de Avaliagéo de
Competéncias resultara da média aritmética ponderada/simples das classificagbes obtidas na
avaliagdo das seguintes competéncias e de acordo com a seguinte férmula:

EAC = A (10%) + B (10%) + C (10%) + D (10%) + E (10%) + F (10%) - G (10%) + H (10%) + |
(10%) + J (10%)

A - Orientagdo para o servigo publico

B - Crientagdo para a colaboragao

C - Orientacdo para a mudanga e inovagéo

D - Orientagéo para os resultados

E - Andlise Critica e Resolugéo de Problemas
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F - Gestdo do Conhecimento

G - Comunicagao

H - Iniciativa

| - Orientag¢édo para a seguranga
J - Inteligéncia emocional

Cada competéncia sera avaliada de acordo com a qualidade da evidéncia/demonstragéo da
mesma, nos seguintes termos:

- 20 Valores: Nivel Excelente

- 18 Valores: Nivel Muito Bom

- 16 Valores: Nivel Bom

- 14 Valores: Nivel Satisfaz Bastante
- 12 Valores: Nivel Satisfaz

- 8 Valores: Nivel Fraco

3 - A ordenacéo final dos candidatos serd avaliada numa escala de 0 a 20 valores, expressa até
as centésimas, de acordo com a seguinte férmula:

OF = (50 AC + 50EAC) /100

Legenda: OF - Ordenagéo Final; AC — Avaliagdo Curricular; EAC - Entrevista de Avaliagéo de
Competéncias.

4 - A publicitagdo dos resultados obtidos em cada método de selecdo, ou respetiva fase, é
efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e piblico das
instalagbes do empregador publico e disponibilizada no seu sitio da internet em http://www.cm-
seia.pt.

5 - Notificagdes e forma de publicitagdo da lista unitaria de ordenagéo final dos/as candidatos/as -
As notificagdes, convocatorias para aplicagdo dos métodos de selegdo e publicitagdo dos
resultados obtidos em cada método de selegdo intercalar sao efetuadas de acordo o artigo 6.° da
Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro, e através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em
local visivel e plblico das instalagdes da Camara Municipal de Seia e disponibilizada na sua
pagina eletronica em http://www.cm-seia.pt. As notificagbes sdo efetuadas através de correio
eletronico ou pelas restantes formas de notificagéo previstas no n.° 1 do artigo 112.° do Cédigo do
Procedimento Administrativo.

5.1 - A morada e o enderego eletronico a considerar para efeitos de nofificagdo dos/as
candidatos/as serd a constante do formulario de candidatura.

5.2 - A ordenacéo final dos/as candidatos/as que completem o procedimento concursal, com
aprovagédo em todos os métodos de selegéo aplicados, € efetuada por ordem decrescente da
meédia aritmética ponderada das classificagbes quantitativas obtidas em cada método de selegéo,
expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragdo até as centésimas.

6 - Em situagdes de igualdade de valoragéo, serédo aplicados os critérios definidos no artigo 24° da
Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo a igualdade, a preferéncia de valoragdo sera
feita pela seguinte ordem:

a) Os candidatos com mais antiguidade em servicos da Administracdo Autarquica,
independentemente do tipo de vinculo, até ao termo do prazo fixado para a apresentagdo das

candidaturas:
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b) Maior classificagdo na Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.
¢) Menor idade.

6.1 - Candidatos com grau de incapacidade - Nos termos do n.° 3 do artigo 3.° do D.L. n.°
29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiéncia que se enquadre nas circunstancias e
situagbes descritas no n.° 1, do artigo 2.° da Lei n.° 9/89, de 2 de maio, tem preferéncia em
igualdade de classificagdo, a qual prevalece sobre qualquer outra preferéncia legal.

E nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunido, de que se lavrou a presente ata,
a qual depois de lida e achada conforme, vai ser assinada pelos elementos do Jdri.
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